28ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 26.10.2021

PROJETO DE LEI 1346/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 215

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Não tem o parecer de Finanças. Convido aqui o nobre Deputado, líder do governo, Deputado Luizinho Goebel, para proceder ao seu parecer em plenário.

O SR. JAIR MONTES (1º Secretário) – Esse Projeto é o quê? Só preciso que detalhe, por favor, nobre relator.

O SR. LUIZINHO GOEBEL - Projeto de Lei 1346/2021 de autoria do Poder Executivo/Mensagem 215, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 870.000,00, em favor da Unidade Orçamentária Fundo Penitenciário do Estado de Rondônia - FUPEN.”. 
Esse recurso é para os pagamentos celebrados entre a Secretaria de Justiça e o Fundo Penitenciário Estadual - FUPEN. Então, é para pagamento de ¾ de salários mínimos onde há essas parcerias da Secretaria de Justiça com os órgãos. Neste caso aqui, apresentam-se dois: município de Vilhena e também a Caerd. Então, são 10 reeducandos na Caerd e 50 reeducandos em Vilhena.
Portanto, a matéria é regimental, legal e constitucional e somos de parecer favorável à aprovação da matéria.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Algum deputado para discutir o parecer do Deputado Luizinho Goebel? Não havendo discussão, passamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 




